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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Federal da 

3ª Região  
 
 

PROJETO MUTIRÃO “JUDICIÁRIO EM DIA” 
 
 
1 COORDENAÇÃO  
1.1  Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ  
1.2  Corregedoria-Geral da Justiça Federal – CJF 
1.3  Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3ª 

Os órgãos indicarão seus representantes para a coordenação dos 
trabalhos, sob a presidência da Ministra Corregedora Nacional de 
Justiça.  
  

2 PARTICIPANTES 
2.1  Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
2.2 Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
2.3 Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE 

Os participantes poderão indicar representantes para que acompanhem 
a coordenação e o desenvolvimento dos trabalhos, podendo propor 
sugestões para o seu aperfeiçoamento. 

 
 3 JUSTIFICATIVA 

O reconhecido acúmulo de processos pendentes de julgamento em 
segundo grau, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, já foi 
detectado em inspeção pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal, 
comprometendo substancialmente o atingimento do escopo social do 
processo. 
Essa situação reclama providências no sentido de orientar e coordenar 
ações que resultem prestação jurisdicional mais célere e, ainda, que 
possa indicar rotinas de trabalho que dêem mais racionalidade aos 
recursos materiais e humanos disponíveis. 
Daí por que a importância do projeto, que propiciará, simultaneamente, 
julgamento mais célere das ações e recursos pendentes no Tribunal e, 
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ainda, uma rotina cartorária que possa dinamizar a prestação 
jurisdicional, após o mutirão. 
 

4 AÇÕES INSTITUCIONAIS 
Serão contatados os grandes demandantes da Justiça Federal, a fim de 
que se integrem ao projeto, implementando outras ações que possam 
acelerar a prestação jurisdicional, dentre as quais a possibilidade de 
conciliação. 
 

5 OBJETIVO 
Reduzir o tempo de julgamento de processos de competência do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

6 ADESÃO AO PROJETO 
Os Desembargadores Federais serão contatados para formalizar sua 
adesão ao projeto, podendo recusar o auxílio sob o compromisso de 
redução do acervo até a data do término do mutirão, conforme 
parâmetros fixados pela Corregedoria Nacional de Justiça e pela 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal.  

6.1 Prioritariamente serão submetidos à julgamento os processos dos 
seguintes gabinetes: 

MAGISTRADO META 2 ACERVO SEÇÃO 

Desembargadora Federal  Leide Polo 4.419 18.140 3ª 

Desembargador Federal Newton de 
Lucca 

7.007 18.725 3ª 

Juiz Federal Carlos Francisco 5.155 18.547 3ª 

Desembargador Federal Lazarano Neto 1.658 10.228 2ª 

Desembargadora Federal Marli Ferreira 2.538  9.219 2ª 

Desembargadora Federal Salette 
Nascimento 

2.051 10.034 2ª 

Juiz Federal Silvia Rocha 3.140 10.044 1ª 

Desembargador Federal Jose Lunardelli 3.358 10.862 1ª 
 

Desembargador Federal Peixoto Junior 2.828 10.173 1ª 

TOTAIS 32.154 115.972  

 
7 METAS 
7.1 Metas gerais 

Cumprimento integral da Meta 2 de 2009 e Meta 2 de 2010 do CNJ. 
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Em relação aos demais processos, redução do acervo em pelo menos 
70% de cada gabinete submetido ao  mutirão 

7.2 Metas individuais 
Após a triagem dos processos e diagnóstico das dificuldades, serão 
fixadas metas individuais, por Juiz Federal Convocado. 
 

8 METODOLOGIA 
8.1 Serão objeto do mutirão os gabinetes das 1ª, 2ª e 3ª Seções. 
8.2 Aos processos conclusos cujas matérias encontram-se pacificadas na 

jurisprudência serão agrupados os processos novos, de mesma matéria, 
para julgamento conjunto. 

8.3 Serão triados imediatamente os processos distribuídos 
equivocadamente, para remessa à Seção competente. 

8.4 Serão submetidos a julgamento processos que serão triados na seguinte 
ordem de prioridade 

8.4.1 Preferências legais 
8.4.2 Desistência de recursos 
8.4.3 Remessa oficial 
8.4.4 Agravos, sendo triados dentre esses os que perderam objeto, para 

julgamento prioritário1 
8.4.5 Processos sujeitos à aplicação do artigo 557 do CPC 
8.4.6 Processos extintos sem resolução do mérito e não instruídos 
8.4.7 Ações coletivas 
8.5 Será estabelecido um ponto de corte, para submissão dos processos ao 

mutirão, a partir do qual os demais processos serão submetidos a uma 
nova rotina cartorária. 

8.6 Estão excluídas do mutirão os processos criminais e seus incidentes. 
8.7 Na execução do projeto, a coordenação poderá adotar outros critérios, 

em função da realidade encontrada.  
 
9 DEIXANDO UM LEGADO 
9.1 Todo o trabalho do mutirão será documentado, as boas práticas 

registradas e a sistemática constantemente aperfeiçoada, a fim de que 
possa ser replicado em outras unidades jurisdicionais. 

9.2 A equipe de cada gabinete será treinada dentro da nova metodologia de 
administração implementada pela equipe do mutirão. 

 

                                                
1 Verificar se já houve prolação de sentença, e em que sentido, para decisão se houve ou não 
perda do objeto. 
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10 DOS JULGAMENTOS 
10.1 A Corregedoria-Geral do CJF convocará, com prejuízo da jurisdição, 

doze juízes federais que comporão seis turmas de julgamento, cada uma 
delas sob a presidência de um Desembargador Federal. 

10.2 Caso não tenha, o Tribunal designará Juiz para substituir o Juiz Federal 
convocado, também com prejuízo de sua jurisdição, a fim de que o 
mutirão cause o menor impacto possível ao primeiro grau. 

10.3  Os Juízes Federais convocados serão também competentes para julgar 
os eventuais embargos de declaração, ainda que interpostos após o 
prazo de duração do projeto. 

10.4   Serão formadas seis turmas de julgamento, presididas por 
Desembargador Federal e compostas por três magistrados cada uma, 
sendo dois Juízes Federais. 

10.5  O Tribunal expedirá os demais atos necessários à execução do Projeto. 
 
11 DAS EQUIPES DE TRABALHO 
11.1  Serão constituídas equipes de trabalho compostas por funcionários de 

primeiro e/ou de segundo grau do Tribunal, podendo ser requisitados 
pela Corregedoria Nacional de Justiça e pela Corregedoria-Geral da 
Justiça Federal, funcionários de outros Tribunais para auxiliarem. 

11.2 Uma equipe de trabalho funcionará na triagem dos processos e na 
replicação de rotinas de trabalho. 

11.3 Outra equipe prestará assistência aos julgamentos. 
11.4 Os Juízes Federais Convocados poderão utilizar um assessor e um 

estagiário de suas varas de origem. 
 

12 CRONOGRAMA 
O projeto terá duração de seis meses, com início previsto para o dia 20 
de setembro de 2010 e termino previsto para março de 2011. 
 

13 ACOMPANHAMENTO 
 

Os gabinetes submetidos ao mutirão serão monitorados por cento e 
oitenta dias após o término dos trabalhos, conjuntamente pela 
Corregedoria Nacional de Justiça e pela Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal, a fim de que sejam validadas ou não as rotinas implantadas. 
Para tanto, o Gabinete deverá prestar informações, nos termos fixados 
pela Coordenação dos trabalhos. 
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14 ORÇAMENTO 
O orçamento do projeto comporta as despesas com deslocamento e 
diárias, cujos pagamentos obedecerão aos normativos do Conselho da 
Justiça Federal. 

14.1 Previsão de despesa 
Diárias:     R$ 72.000,00 mensal –   R$ 432.000,00 em seis meses. 
Passagens:     R$ 30.000,00 mensal –   R$ 180.000,00 em seis meses. 
Despesa total: R$ 102.000,00 mensal -  R$ 612.000,00 em seis meses. 
 
 

Ministra Eliana Calmon 
Corregedora Nacional de Justiça 
 
Ministro Francisco Falcão 
Corregedor-Geral da Justiça Federal 
 
Desembargador Roberto Haddad 
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
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PROJETO MUTIRÃO “JUDICIÁRIO EM DIA” 
 
 
1 COORDENAÇÃO  
1.1  Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ  
1.2  Corregedoria da Região Metropolitana de Belém-PA 
1.3  Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Os órgãos indicarão seus representantes para a coordenação dos 
trabalhos.  
  

2 PARTICIPANTES 
2.1  Ministério Público do Estado do Pará 
2.2 Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
2.3  Defensoria Pública do Estado 
2.4 Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
2.5 Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN 

Os participantes poderão indicar representantes para que acompanhem 
a coordenação e o desenvolvimento dos trabalhos, podendo propor 
sugestões para o seu aperfeiçoamento. 

 
3 COLABORAÇÃO 
3.1  Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
3.2 Tribunal de Justiça de Goiás 
 
 3 JUSTIFICATIVA 

O reconhecido acúmulo de processos pendentes de análise da Vara de 
Execução Penal de Belém, além da premente necessidade de 
reestruturação da referida Unidade Jurisdicional, detectado pelo DMF e 
pela Corregedoria Nacional de Justiça, quando da inspeção realizada 
entre os dias 17 e 19 de janeiro de 2011. 
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Essa situação reclama providências no sentido de orientar e coordenar 
ações que resultem prestação jurisdicional mais célere e, ainda, que 
possa indicar rotinas de trabalho que dêem mais racionalidade aos 
recursos materiais e humanos disponíveis. 
Daí por que a importância do projeto, que propiciará, simultaneamente, 
julgamento mais célere dos incidentes na execução penal e, ainda, uma 
rotina cartorária que possa dinamizar a prestação jurisdicional, após o 
mutirão. 
 

4 AÇÕES INSTITUCIONAIS 
Serão contatados os órgãos acima indicados (item 2), a fim de que se 
integrem ao projeto, implementando outras ações, no âmbito de suas 
atribuições, que possam acelerar a prestação jurisdicional. 
 

5 OBJETIVO 
Além de reduzir o tempo de julgamento dos incidentes, reorganizar a 
Unidade Jurisdicional visando a melhora da prestação jurisdicional, 
mormente no que diz respeito aos presos em regime fechado e semi-
aberto. 
 

6 METAS 
6.1 Metas gerais 

Autuar todas as guias de recolhimento; 
Unificar todos os processos em relação ao mesmo preso; 
Liquidar a pena em relação a todos os processos; 
Organizar o cartório. 

 
7 DEIXANDO UM LEGADO 
7.1 Todo o trabalho do mutirão será documentado, as boas práticas 

registradas e a sistemática constantemente aperfeiçoada, a fim de que 
possa ser replicado em outras unidades jurisdicionais. 

 
8 DAS EQUIPES DE TRABALHO 
8.1 Serão constituídas equipes de trabalho compostas por funcionários de 

primeiro e/ou de segundo grau do Tribunal, podendo ser requisitados 
pela Corregedoria Nacional de Justiça e pela Corregedoria-Geral da 
Justiça Federal, funcionários de outros Tribunais para auxiliarem. 

8.2 As equipes de trabalho desenvolverão as atividades de acordo com a 
metodologia apontada no item 7.  
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9 CRONOGRAMA 
O projeto terá duração de três meses, com início previsto para o dia 14 
de fevereiro de 2011 e termino previsto para maio de 2011. 
 

10 ORÇAMENTO 
O orçamento do projeto comporta as despesas com deslocamento e 
diárias de juízes auxiliares da Corregedoria Nacional de Justiça e 
funcionários de outros Tribunais requisitados pela Corregedora-Nacional 
de Justiça. 

 
Ministra Eliana Calmon 
Corregedora Nacional de Justiça 
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